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118.731, 118.732, 118.733, 118.734, 118.735, 
118.736, 118.737, 118.738, 118.739 e 118.740.

É como voto.

DES. MARCOS LINCOLN - De acordo com o Relator.

DES. WANDERLEY PAIVA - De acordo com o Relator.

Súmula - REJEITAR PRELIMINAR E DAR PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .

juiz, genericamente previsto no art. 798 do Código de 
Processo Civil, vem disciplinada em lei especial sobre a 
matéria, de natureza cogente e de ordem pública, que 
vem a ser a Lei de Registros Públicos - Lei nº 6.015, de 
1973 -, cujo art. 167, I, n. 21, admite, porém o fazendo, 
frise-se, em caráter excepcional, o registro das citações 
de ações reais ou reipersecutórias, relativas a imóveis.

Trata-se da contradita, que o ordenamento jurí-
dico pátrio, inspirado no direito alemão, admite quando 
já consumada a citação, em ações de natureza real 
ou reipersecutória (processo de conhecimento) ou na 
execução, hipótese em que se dá a averbação premoni-
tória (CPC, 615-A).

Sua finalidade é negar a exatidão do registro, aler-
tando terceiros de boa-fé sobre a propositura (arts. 214 
e 219 CPC) de ação dessa natureza, na qual deduza o 
autor pretensão que vise restaurar o paralelismo entre a 
tábula e a realidade.

Conforme acentua Afrânio de Carvalho, “a inexa-
tidão do registro enseja, pois, ao titular do direito, a facul-
dade de propor a ação de retificação, a fim de que o 
registro volte a refletir a situação jurídica real” (Registro 
de imóveis. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 165).

Sublinho que o registro da contradita é medida 
extrema e que deve ser analisado com toda cautela e 
prudência, na medida em que sua efetivação no serviço 
imobiliário equivale à restrição ao livre comércio dos 
bens, o que, na essência, são os bens jurídicos tutelados 
não apenas pela lei civil, como notadamente pela legis-
lação especial.

Contudo, o caso em tela não se amolda às conjec-
turas legais.

A parte autora pretende a cobrança de valores refe-
rentes a honorários advocatícios em processo de conheci-
mento, não se inserindo, portanto, nas hipóteses de ações 
que autorizam a aplicação do instituto. Vale dizer, não se 
cuida de ação petitória, menos ainda de execução judicial.

Diante desse cenário, ausente o requisito da fumaça 
do bom direito.

Do mesmo modo, não vislumbro o perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação.

Ora, a cautela preventiva tem por objetivo prevenir 
terceiros de ameaças à titularidade constante do registro, 
em virtude de atos judiciais ou negociais pendentes, 
permitindo que se inteirem do risco do negócio tendo por 
objeto tais imóveis. Todavia, isso não se verifica no caso 
concreto, pois, por ora, repita-se, a ação se encontra 
em fase de cognição e, portanto, não tem o condão de 
repercutir sobre o patrimônio da parte requerida.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade 
da decisão por ausência de fundamentação e, no mérito, 
dou provimento ao recurso para reformar a decisão agra-
vada, que deferiu liminar, e, como medida de conse-
quência, mantenho o cancelamento por mim determi-
nado à f. 519-TJ, na íntegra, das Av.-1 das matrículas 
nos 118.726, 118.727, 118.728, 118.729, 118.730, 

Consumidor - Conta de energia elétrica - Repasse 
do PIS e Cofins - Legalidade - Precedentes do STJ

Ementa: Direito do consumidor. Repasse do PIS e Cofins 
nas faturas de energia elétrica. Legalidade. Precedentes 
do STJ 

- Legítimo o repasse ao consumidor dos valores relativos 
ao PIS e Cofins nas faturas mensais de energia elétrica. 
Precedentes do STJ. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.10.199025-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Antônio de Jesus 
Rossi - Apelado: Cemig Distribuição S.A. - Relator: DES. 
MANUEL SARAMAGO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Manuel Saramago, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2011. - Manuel 
Saramago - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. MANUEL SARAMAGO - Conheço do 
recurso, uma vez que presentes os pressupostos de sua 
admissibilidade. 

Insurge-se o apelante contra sentença de 
f. 277/281-TJ, que, nos autos da ação ordinária que ajui-
zara em face da Cemig Distribuição S.A., julgou impro-
cedente o pedido inicial, que objetivava a suspensão do 
repasse em suas faturas mensais de energia elétrica dos 
valores relativos ao PIS e Cofins, bem assim a restituição 
dos pagamentos efetuados, a tal título. 

A sentença não merece reparos. 
A novel jurisprudência do STJ, no julgamento 

do Recurso Especial nº 1.185.070/RS, da relatoria 
do Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.09.2010, 
submetido ao procedimento de que trata o art. 543-C 
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do Código de Processo Civil, assimilou o entendimento 
de que, além da relação jurídica existente entre a conces-
sionária prestadora do serviço público e o usuário ter 
fundamento na legislação consumerista, a natureza sina-
lagmática da prestação de tal serviço público, legitima 
a inclusão na contraprestação respectiva, ou seja, na 
tarifa, dos encargos tributários suportados pela conces-
sionária, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de concessão, verbis: 

1. A questão jurídica central diz respeito à legitimidade do 
repasse, às faturas de energia elétrica a serem pagas pelos 
consumidores, do valor correspondente às contribuições do 
PIS e da Cofins incidentes sobre o faturamento das empresas 
concessionárias. [...]. 
2. Afasta-se, também, a alegação de incompetência da 
Justiça Estadual, feita em contrarrazões. A competência cível 
da Justiça Federal é ratione personae, somente se configu-
rando pela efetiva presença, no processo, de um dos entes 
federais enumerados no art. 109, I, da Constituição, o que 
não ocorre na hipótese. 
3. [...]. A tese defendida pelo demandante e aqui chance-
lada pelo IDEC e pelo Ministério Público parte de um pres-
suposto manifestamente equivocado: o de atribuir à contro-
vérsia uma natureza tributária. Com efeito, a relação jurí-
dica que se estabelece entre concessionária e consumidor 
de energia elétrica não é relação tributária, cujos partícipes 
necessários são o Fisco e o contribuinte. Aqui, o que se tem é 
relação de consumo de serviço público, cujas fontes norma-
tivas são próprias, especiais e distintas das que regem as rela-
ções tributárias. Em outras palavras, o que está em questão 
não é saber se o consumidor de energia elétrica pode ser 
alçado à condição de contribuinte do PIS e da Cofins, que a 
toda evidência não o é, mas sim a legitimidade da cobrança 
de uma tarifa, cujo valor é estabelecido e controlado pela 
Administração Pública e no qual foi embutido o custo corres-
pondente aqueles tributos, devidos ao Fisco pela concessio-
nária. Essa a questão. 
[...] 
Com efeito, ainda que inseridos no valor da tarifa de energia, 
o PIS/Pasep e a Cofins sempre foram cobrados dos consu-
midores de energia elétrica. Assim, a alteração implemen-
tada pela Aneel teve por escopo melhor informar os consumi-
dores acerca dos custos efetivamente incorridos para a pres-
tação do serviço de distribuição de energia elétrica, sem, no 
entanto, retirar o valor dos tributos do preço a ser pago pelo 
usuário do serviço, sob pena de causar desequilíbrio econô-
mico-financeiro ao contrato de concessão. 
Por todo o acima exposto, a conclusão a que se chega é a 
de que, não obstante tenha havido alterações na forma de 
cobrança dos tributos em comento, em decorrência da edição 
das Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04, o valor do 
PIS/Pasep e da Cofins continua a integrar o preço final a ser 
pago pelo consumidor pelo serviço público de distribuição de 
energia elétrica. A implementação da mudança para trazer 
maior transparência quanto aos valores efetivamente despen-
didos para pagamento dos tributos não pode servir de emba-
samento para que o concessionário seja penalizado com o 
pagamento dos mesmos, sob pena de sofrer desequilíbrio 
econômico-financeiro em seu contrato, podendo interferir na 
adequada prestação do serviço público . 
Conclui-se, assim, o PIS/Pasep e a Cofins são cobrados de 
acordo com a respectiva legislação, e a alteração na forma 
de cobrança trouxe a possibilidade de que seus valores sejam 
fiscalizados não apenas pela Aneel, mas por cada um dos 

consumidores de energia elétrica, visto que passaram a ser 
cobrados de forma destacada nas suas faturas, a exemplo do 
que ocorre com o ICMS (f.1.117 /1.126).

Como se não bastasse, no julgamento do REsp 
nº 976.836/RS, da relatoria do Min. Luiz Fux, julgado em 
25.08.10, também sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC, restou decidido, verbis: 

Processual civil. Recurso especial representativo de contro-
vérsia. Art. 543-c, do CPC. Administrativo. Serviço de tele-
fonia. Demanda entre concessionária e usuário. PIS e Cofins. 
Repercussão jurídica do ônus financeiro aos usuários. Faturas 
telefônicas. Legalidade. Disposição na Lei 8.987/95. Política 
tarifária. Lei 9.472/97. Tarifas dos serviços de telecomunica-
ções. Ausência de ofensa a normas e princípios do Código de 
Defesa do Consumidor. Divergência indemonstrada. Ausência 
de similitude fática dos acórdãos confrontados. Violação ao 
art. 535 do CPC. Inocorrência. 
1. A Concessão de serviço público é o instituto através do qual 
o Estado atribui o exercício de um serviço público a alguém 
que aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta e risco, 
nas condições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Poder 
Público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio econô-
mico-financeiro, remunerando-se pela própria exploração do 
serviço, e geral e basicamente mediante tarifas cobradas dire-
tamente dos usuários do serviço. 
2. O concessionário trava duas espécies de relações jurídicas, 
a saber: (a) uma com o Poder concedente, titular, dentre 
outros, do ius imperii no atendimento do interesse público, 
ressalvadas eventuais indenizações legais; (b) outra com 
os usuários, de natureza consumerista reguladas, ambas, 
pelo contrato e supervisionadas pela Agência Reguladora 
correspondente. 
3. A relação jurídica tributária é travada entre as pessoas 
jurídicas de Direito público (União, Estados; e Municípios) e 
o contribuinte, a qual, no regime da concessão de serviços 
públicos, é protagonizada pelo Poder Concedente e pela 
Concessionária, cujo vínculo jurídico sofre o influxo da supre-
macia das regras do direito tributário. 
4. A relação jurídica existente entre a Concessionária e o 
usuário não possui natureza tributária, porquanto o conces-
sionário, por força da Constituição Federal e da legislação 
aplicável à espécie, não ostenta o poder de impor exações, 
por isso que o preço que cobra, como longa manu do Estado, 
categoriza-se como tarifa. 
5. A tarifa, como instrumento de remuneração do conces-
sionário de serviço público, é exigida diretamente dos usuá-
rios e, consoante cediço, não ostenta natureza tributária. 
Precedentes do STJ: REsp 979.500/BA, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJ de 05/10/2007; AgRg no Ag 
819.677/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 
de 14/06/2007; REsp 804.444/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJ de 29/10/2007; e REsp 555.081/MG, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 
28/09/2006. 
6. O regime aplicável às concessionárias na composição 
da tarifa, instrumento bifronte de viabilização da prestação 
do serviço público concedido e da manutenção da equação 
econômico-financeira, é dúplice, por isso que na relação 
estabelecida entre o Poder Concedente e a Concessionária 
vige a normatização administrativa e na relação entre 
a Concessionária e o usuário o direito consumerista. 
Precedentes do STJ: REsp 1062975/RS, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/09/2008, DJ de 
29/10/2008. 
7. O repasse de tributos para o valor da tarifa, consectaria-
mente, não obedece ao regime tributário da responsabilidade 
tributária, por transferência, sucessão ou substituição, senão 
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pois, relativa. Possibilidade de prorrogação. Agravo de 
instrumento não provido. 

- Observando-se que, anteriormente ao ajuizamento da 
ação declaratória, foi ajuizada execução dos títulos extra-
judiciais em Juízo supostamente incompetente e vislum-
brando-se que se trata de competência territorial, incumbe 
à parte alegar, por intermédio dos procedimentos legais 
hábeis, a incompetência do Juízo prevento, sob pena de 
prorrogação da competência. 

Agravo de instrumento não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0024.11.214866-
3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: DRC 
Automóveis de Aluguel Ltda. - Agravado: Auto Posto e 
Serviços Beira Rio Ltda. - Relator: DES. VEIGA DE OLIVEIRA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, EM 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2011. - Veiga 
de Oliveira - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. VEIGA DE OLIVEIRA (Relator) - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto por DRC Automóveis de 
Aluguel Ltda. contra decisão da Meritíssima Juíza da 33ª 
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG, profe-
rida nos autos da ação declaratória de inexigibilidade 
de valores ajuizada pela agravante contra Auto Posto e 
Serviços Beira Rio Ltda. 

Em sua decisão, a douta Julgadora primeva 
declinou de sua competência em favor da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Parauapebas-PA, observando que lá tramita 
uma execução de título executivo extrajudicial referente 
ao mesmo contrato/acordo da ação declaratória que lhe 
foi distribuída. Sustentou que, pelo fato de a execução 
ter sido proposta anteriormente à ação declaratória e a 
primeira citação válida ter ocorrido naquele Juízo, este 
seria prevento para conhecer, processar e julgar a ação 
declaratória sob análise. Determinou, dessarte, a remessa 
dos autos ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Parauapebas-PA. 

Em suas razões recursais, a agravante expõe que 
a Juíza de primeira instância não observou que o local 
da praça de pagamento dos títulos é em Belo Horizonte, 
motivo pelo qual a ação declaratória deve ser conhecida, 
processada e julgada na Comarca desta Capital. Alega 
que, mesmo que as partes e o contrato sejam os mesmos 
na execução e na ação declaratória, a competência, in 
casu, é definida pela praça de pagamento dos títulos 
executivos extrajudiciais, conforme mencionado. 

Ação declaratória de inexigibilidade de valores 
- Duplicatas - Execução ajuizada em juízo 

supostamente incompetente - Prevenção - 
Competência - Fixação em lei

Ementa: Agravo de instrumento. Ação declaratória de 
inexigibilidade de valores. Duplicata. Execução ajui-
zada em Juízo supostamente incompetente. Prevenção. 
Competência fixada em lei. Competência territorial e, 

ao edital, ao contrato de concessão, aos atos de regulação 
do setor; e ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
8. A legalidade do repasse de tributos há de ser, primaria-
mente, perquirida na lei que ensejou a oferta pública da 
concessão do serviço público e o respectivo contrato, sendo 
certo que, em sede de Recurso Especial, o vínculo travado 
entre as partes revela-se insindicável, em razão do óbice 
erigido pelo teor da Súmula 05/STJ. 
9. As premissas assentadas permitem concluir que: (a) [...]; 
(b) [...] 
10. [...] 
11. A legalidade da tarifa acrescida do PIS e da Cofins 
assenta-se no art. 9º, § 3º, da Lei 8.987/95 e no art. 108, 
§ 4º, da Lei 9.472/97, por isso que da dicção dos mencio-
nados dispositivos legais dessume-se que é juridicamente 
possível o repasse de encargos, que pressupõe alteração da 
tarifa em função da criação ou extinção de tributos, conso-
ante se infere da legislação in foco. 
12. Dessarte, a normação das concessões e das telecomu-
nicações é lex specialis em relação ao CDC e ao mesmo se 
sobrepuja. 
13. A legalidade da tarifa e do repasse econômico do custo 
tributário encartado na mesma, exclui a antijuridicidade da 
transferência do ônus relativo ao PIS e à COFINS, tanto 
mais que, consoante reiterada jurisprudência desta Corte, 
a abusividade do Código de Defesa do Consumidor pres-
supõe cobrança ilícita, excessiva, que possibilita vantagem 
desproporcional e incompatível com os princípios da boa-fé 
e da equidade, inocorrentes no caso sub judice. Precedentes 
do STJ: REsp 994144/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 12/02/2008, DJ de 03/04/2008; REsp 
1036589/MG, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 
julgado em 06/05/2008, DJ de 05/06/2008. 

Com base nos precedentes acima transcritos, força 
concluir o seguinte: é legítimo o repasse dos valores 
relativos ao PIS e Cofins nas faturas mensais de energia 
elétrica ao consumidor, com base em normativo da Aneel, 
repasse esse que sempre existiu, integrando o quantum 
da tarifa, contudo, em prestígio ao princípio da transpa-
rência e da informação, agora, são destacados daquela. 

Isto posto, hei por bem negar provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES BARROS LEVENHAGEN e VERSIANI PENNA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


